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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005-2022 

 

 

Razão Social: __________________________________________________ 

CNPJ Nº ______________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

Cidade:__________________ Estado:_____ Telefone: (__) ______________  

E-mail:________________________________________________________ 

Nome do Representante para contato:_______________________________ 

 

Local: ________________,____de ___________de _____ 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando uma melhor comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação e as empresas licitantes, solicito 

aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital publicado no http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao, 

https://www.abaetetuba.pa.gov.br, remetendo-o à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: 

licita2@abaetetuba.pa.gov.br  ou diretamente na sala da CPL na Prefeitura Municipal de Abaetetuba. 

 

Informo que a comunicação de eventuais informações adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todos as 

licitantes que nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não remessa exime o Presidente da CPL de 

quaisquer responsabilidades acima mencionadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao
https://www.abaetetuba.pa.gov.br/
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EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS 005-2022 

 

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba, através da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba, designada pelo Portaria nº 438/2021, torna público que realizará procedimento licitatório, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pelo regime de execução indireta, empreitada por preço 

unitário, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, com fulcro em seu art. 10, inciso II, alínea “a”, c/c art. 23, inciso I, alínea 

“b”; a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações; a Lei Federal n°. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e a 

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2019, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 7.983, de 02 de Junho de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 

2018, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, 

de junho de 2018 e demais normas e exigências legais e regulamentares pertinentes deste Edital, inclusive no tocante a 

fiscalização e acompanhamento por este Poder Executivo Municipal e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

TOMADA DE PREÇOS: Modalidade realizada entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS. 

 

1.1. Até às 10:00 horas do dia 14 de julho de 2022, no endereço Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – CEP: 68440-

000 – Abaetetuba/PA. para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta de 

preços, além das documentações complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 10:00 horas do dia 14 de julho de 2022, no endereço Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – CEP: 68440-000 

– Abaetetuba/PA., terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura 

dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta on-line aos sites de cadastros e 

comprovações. 

 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e 

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

TOMADA DE PREÇOS Nº005-2022 

(Razão social da empresa licitante). 

(CNPJ) 

(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa) 

Data de Abertura: XX/XX/XXXX 

Hora: XXhXXmin (Horário de Brasília) 

 ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005-2022 

(Razão social da empresa licitante). 

(CNPJ) 

(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa) 

Data de Abertura: XX/XX/XXXX 

Hora: XXhXXmin (Horário de Brasília) 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para 

entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correios ou outro 

meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste 

Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 

indicado no item 1 deste Edital e conter os dois envelopes mencionados, além das documentações complementares, 

com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por: 

3.2. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação 

oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no 

caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que 

em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura, assim como Cartão CNPJ da empresa.  

3.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 

procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer 

fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 

individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, assim como Cartão CNPJ da empresa. 

3.4. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE TESTAGEM E ACOLHIMENTO (CTA) E DO CENTRO DE ESPECIALIZADES 

ODONTOLÓGICAS (CEO), PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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5. DOS RECURSOS FINANCEIROS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. Os recursos financeiros necessários e suficientes ao pagamento pela contratação do objeto deste procedimento 

constam do orçamento da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, estando livres e não comprometidos no seguinte 

elemento de despesa: 

 

Orçamento 2022:  

1502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.1001.2.102 Gestão e Manutenção do Centro de Especialidades Odontológica – CEO 

10.304.1003.2.143 Apoio as Atividades do Programa Anual de Saúde do Centro de testagem e aconselhamento. 

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceira Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

 

Valor Global Orçado: R$ 294.188,51 (duzentos e noventa e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e um 

centavos) 

 

6. CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação.  

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação, observado o disposto no subitem 7.8.1; 

6.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário);   

6.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017). 

6.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 

2017. 

6.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; 

ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13). 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4. As autenticações dos documentos de Credenciamento, Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços, a serem 

realizadas pela Comissão Permanente de Licitação, ocorrerão somente no dia e na hora marcada para abertura do 

certame. Dessa forma, o licitante que optar por este tipo de autenticação, deverá apresentar na data e na hora da sessão 

pública do certame, a documentação original sob a pena de inabilitação. 

7.5. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem 90 

(noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.  

 

OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR ORGANIZADOS NA SEGUINTE ORDEM: 

 

7.6. DA REGULARIDADE JURÍDICA 

7.6.1. Copias do Certificado de Registro Cadastral na Comissão Permanente de Licitação. 

7.6.2. Carteira de Identidade: São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 

brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 

identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em papel 

(somente o modelo com foto). 

7.6.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.6.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

7.6.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.6.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.6.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 

7.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

7.7. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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7.7.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.7.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.7.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7.4.  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou Certidão   Positiva com efeito Negativo (CNDT) – Lei 12.440/2011 (http://www.tst.jus.br/certidao);  

7.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.7.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

7.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.8.1.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

7.8.2.  No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

7.8.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

7.8.4.  no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.5.  é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.8.6.  O balanço na forma da lei exigido. deverá conter: 

7.8.6.1. Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e 

Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; 

art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000(R1); 

7.8.6.2. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados 

digitalmente), fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea "a", do art. 

10, da ITG 2000(R1); 

7.8.6.3. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código 

de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea "b", do art. 10, da ITG 2000(R1); 

7.8.6.4. Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 14 da ITG 2000(R1); art. 

1.179, Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

7.8.6.5. Boa Situação Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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7.8.6.6. Deverá vir acompanhado das respectivas Notas Explicativas.  

7.8.7.  A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante, exigida no subitem 7.8.6, será auferida mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.8.7.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

7.9 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.11.1.1  As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da 

apresentação dos documentos que seguem: Certidão de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e 

quitação da empresa e responsável técnico. As empresas sediadas fora do Estado do Pará, deverão 

apresentar comprovação de visto emitido pelo CREA/PA, nas suas certidões de Registro e Regularidade da 

empresa junto ao órgão acima citado, de acordo com Art. 69 da Lei 5.194/66 e Art. 1 da Res. 2665/79 – 

CONFEA e que esteja em plena validade; 

7.11.1.2 Atestado(s) de capacidade técnica-profissional devidamente registrado(s)  no CREA da região 

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que e a empresa e o seu responsáveis técnicos 

tenham executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, 

sendo necessária a comprovação de realização dos serviços executados destacados na planilha orçamentária 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda para empresa privada. O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) 

deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  

   - Nome do contratado e do contratante;  

   - Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de  registro(s) no CAU 

e/ou CREA;  

   - Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

   - Localização da obra ou dos serviços;  

   - Serviços executados –  

   - Data do início e término dos serviços. 
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Atestado(s) de capacidade técnica-operacional que comprove(m) que a licitante tenha executado 

obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessária a 

comprovação de realização dos serviços destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para 

empresa privada. 

   1) O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  

   1.1) Nome do contratado e do contratante;  

   1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 

CAU ou CREA;  

   1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

   1.4) Localização da obra ou dos serviços;  

    1.5) Serviços executados: Os ensaios que podem ser solicitados estão descritos no item 4 deste documento. 

    1.6) Data do início e término dos serviços. 

 

Comprovação de capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 

CAT, expedida pelo /CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome da 

licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s),  relativo à execução dos serviços que compõem os itens de 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 

Os serviços considerados de maior relevância para fins deste Edital serão: 

  

7.11.1.2.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante. 

7.11.1.2.2 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 

termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.11.1.2.3 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual;  

7.11.1.2.4 Caso o licitante ache necessário poderá agendar junto ao setor técnico de Engenharia da Secretaria Municipal 

de Saúde, respeitando a data de até 3 dias uteis antes da Licitação, a vistoria técnica para emissão do atestado pela 

administração pública, o atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que 

não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
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contratante.  

 

8. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser digitada em 01 (uma) única via, em papel timbrado da proponente sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, ter suas páginas numeradas e rubricadas e, apresentadas em envelopes 

fechados e rubricados nos fechos. 

8.2. A proposta comercial deverá ser apresentada na seguinte forma:  

8.2.1. Carta - Proposta endereçada à Comissão Permanente de Licitações em 01 (uma) via, em papel timbrado da 

empresa, contendo: nome, endereço completo, número da Licitação, conforme Anexo do edital, relacionando ainda, os 

seguintes itens:  

a) Preço Global em valor numérico e por extenso, observando a Planilha Orçamentária; 

b) Prazo de execução dos serviços; 

c) Prazo de validade da Proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias;  

d) Dados Bancários para pagamento;  

e) Dados completos do representante legal da Empresa;  

f) A proposta e demais documentos da proposta, deverão estar assinados pelo representante legal da empresa (sócio, 

ou proprietários, ou administrador, ou procurador, ou pessoa credenciada). 

8.2.2. Planilha Orçamentária, conforme modelo Anexo deste edital, constando:  

a)  Item, código de referência, unidade, quantitativos de preço unitário e preço total;  

b)  Discriminação clara dos serviços a serem executados;  

c) Deverão estar incluídos no preço máximo: dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação social, 

trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer 

outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução do objeto; 

d)  Os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores daqueles constantes na Planilha 

Orçamentária – Anexo deste edital. Pois os preços máximos unitários admitidos nesta licitação são os constantes na 

referida Planilha.  

8.2.3. Cronograma Físico-Financeiro conforme modelo Anexo   

8.2.4. Composição da taxa de BDI; 

8.2.5. Composição de preços Unitários para cada item da planilha orçamentária, em moeda corrente do país em 

algarismo, com 02 (duas) casas decimais e por extenso ficando estabelecido que em caso de divergência entre o preço 

unitário e total, prevalecerá o preço unitário, será feita a devida correção e o valor apurado será considerado o valor da 

proposta, não constituindo motivo para desclassificação; 

8.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

qualquer outra condição não prevista no Edital.  

8.4. Para efeito de análise da Proposta, o preço máximo será fornecido na Planilha Orçamentária, conforme ANEXO 

deste Edital.  

8.5. Propostas de Preços deverá ao final apresentar obrigatoriamente, termo de abertura e termo de encerramento 

declarando o número de páginas apresentadas, devidamente, assinadas pelo representante legal. 

8.6. Não serão aceitas propostas enviadas via fax e e-mail.  
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8.7. Sendo inabilitadas todas as empresas ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão poderá conceder aos 

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentarem nova documentação ou propostas, em tudo respeitando o 

disposto no § 3º do art. 48 da Lei n° 8.666/93.   

8.8. Em nenhuma hipótese será permitido quaisquer adendos, acréscimos, modificações ou complementação da 

proposta de preços.  

8.9. A falta de qualquer dos elementos exigidos acima, acarretará a desclassificação da proposta. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente 

de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as documentações complementares, e 

procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os 

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.1.2. As documentações complementares deverão ser entregues dentro do envelope de nº 01 – Documentos de 

Habilitação e, consistem nos seguintes documentos: 

9.1.2.1. Declaração que instalará escritório no município de Abaetetuba, a ser comprovado no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a partir da assinatura do Contrato, sob pena de cancelamento do mesmo. (Anexo X) 

9.1.2.2. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo anexo a este edital. (Anexo X) 

9.1.2.2.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da proposta. 

9.1.2.3. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos envelopes, inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; (Anexo X) 

9.1.2.4. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 afirmando está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. (Anexo XI) 

9.1.2.4.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-

somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não 

tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

9.1.2.4.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 

exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 

declaração. 

9.1.2.4.3. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a 

Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 

referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
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exercício considerado. 

9.1.2.4.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 

trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.1.2.4.5. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de 

tratamento diferenciado. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 

proposta de preços apresentadas.  

9.1.2.5. Declaração da licitante, caso seja vencedora no certame assumirá inteira responsabilidade por qualquer dano 

causado aos serviços de infraestrutura já implantados no entorno da construção. (Anexo X) 

9.1.2.6. Declaração que a licitante está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. (Anexo X) 

9.1.2.7. Declaração de que possui em seu quadro de funcionários um percentual de 5% (cinco por cento) de pessoas 

com deficiência, na forma do §6º, do Art. 28 da Emenda Constitucional do Estado do Pará nº 42/2008. Caso a licitante 

possua menos de 20 (vinte) funcionários, deverá apresentar declaração neste sentido. (Anexo X) 

9.1.2.8. Declaração autorizando o órgão contratante e os órgãos de controle interno e externo, para realizar 

investigações complementares que se fizerem necessárias durante a fase do certame e de toda a execução contratual. 

(Anexo X) 

9.1.2.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 

de 27.10.1999, regulamentado pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, vide no ANEXO do edital; (Anexo X) 

9.1.2.10. Declaração que não foi considerada inidônea por ato do Poder Federal, Estadual ou Municipal e que não se 

encontra impedida de transacionar com órgãos da administração pública direta ou indireta; (Anexo X) 

9.1.2.11. Apresentar "Garantia de Manutenção da Proposta”, que deveá ser apresentada junto com a proposta, no 

valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, devendo possuir prazo de validade 

de pelo menos 90 (noventa) dias corridos contados da data de entrega das propostas, em uma das seguintes 

modalidades: i1) Caução em dinheiro; i2) Fiança Bancária; i3) Seguro-Garantia, na forma da legislação especifica. 

9.1.3. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e da Regularidade Fiscal, 

corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de 

validade, o órgão licitante convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, 

ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, 

mediante juntada de norma legal pertinente; 

9.1.4. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de habilitação, se contiver 

expressamente declaração passada pelo emitente do documento que a licitante tomou as medidas legais de praxe e 

obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código Tributário Nacional; 

9.1.5. Empresa com enquadramento na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será exigida, observando os seguintes procedimentos: 
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9.1.6. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de ser inabilitado. 

9.1.7. Havendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.1.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no Regulamento, sendo facultado ao órgão licitante 

convocar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinatura do contrato nas mesmas condições da 

primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9.1.9.  Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco 

serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.  

9.1.10.  Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, 

marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, 

todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente 

por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de 

habilitação. 

9.1.11.  Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o 

prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

9.1.12.  Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços 

dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso 

da fase recursal. 

9.1.12.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02 

- Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.1.12.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.1.12.3. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 

Instrumento Convocatório. 

9.1.12.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 

proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.1.12.5. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e 

pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.1.12.6. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.1.12.6.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 

devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
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microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

9.1.12.6.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.1.12.7. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização 

da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 

resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.1.12.8. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.1.12.9. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a 

intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá 

suspender a reunião para análise das mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da 

proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, locais e regionais, proceder-se-á à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, locais 

e regionais, que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 20(vinte) minutos, caso esteja 

presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de 

ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, local ou regional, melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de 
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pequeno porte e sociedades cooperativas, locais ou regionais, que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 

anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, local ou regional, empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela 

primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário 

estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de 

aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá 

a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.9.1.  Produzidos ou prestados no País;  

10.9.2.  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.9.3.  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.9.4.  Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 

meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias 

úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. Contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.12.4.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.4.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.4.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

10.13. De acordo com o Regime de Execução, empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o lance 

vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 

referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital. Entende-se por custo 

unitário de referência, o valor unitário para execução de uma unidade de medida do serviço previsto no orçamento de 

referência e obtido com base nos sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado. 

10.14. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.14.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
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materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.14.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

10.14.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.14.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo 

das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.14.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a 

realização de diligências para o exame da proposta. 

10.14.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.14.7. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes 

em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.15. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais 

condições de aceitabilidade. 

10.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer 

outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 

condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

mesmo prazo. 

10.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão de 

Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade 

competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, 

salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.22. O resultado do certame será divulgado na imprensa oficial cabível. 
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 

observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo 

necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 

recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o protocolo da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba, para o endereço Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – CEP: 68440-000 – Abaetetuba/PA. 

11.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

12.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

12.1.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor da 

CONTRATANTE; 

12.1.3. Seguro-garantia; 

12.1.4. Fiança bancária. 

12.2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, responsabilizando-

se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas 

na lei. 

  

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de Contrato. De acordo 

com o artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, o termo de contrato é obrigatório nas licitações realizadas na modalidade 

tomada de preços.  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato,  sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  
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13.2.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.2.3.  A administração deve certificar-se de que o Termo de Contrato, devolvido assinado pela Contratada, não sofreu 

qualquer alteração.  

13.3. O prazo de vigência da execução dos serviços é de 180 dias (6 meses) e o de contratação é de 365 dias (12 

meses), contados da emissão da Ordem de Serviço, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições 

de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados 

os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no estabelecidas na Minuta do Contrato, 

anexo a este edital. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico, anexo deste 

edital. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Projeto Básico, 

anexos a este edital. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo desta licitação ou de satisfação total ou 

parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos às penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, garantida, sempre a defesa prévia, recurso e vistas do processo na forma estabelecida pela 

lei, a saber: 

17.1.1. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições estabelecidas neste Edital e demais 

instrumentos contratuais oriundos do presente certame, serão aplicadas de acordo com o procedimento estabelecido 
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pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA; 

17.1.2. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 

 

Ocorrências Sanções Administrativas que poderão ser aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação exigida no Edital. 
 

- Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

II. Fazer Declaração Falsa. 
 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

III. Apresentar documentação falsa. - Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos;; 

IV. Comportar-se de modo inidôneo. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

V. Cometer fraude fiscal.  Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

VI. Não mantiver a proposta ou desistir do lance.  Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

VII. Não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo estabelecido ou atrasar a 
execução de obra ou serviço. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

IX. Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

X. Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
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- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

XI. Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em 
Lei e no Edital da Licitação, em que não se comine outra penalidade. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

XII. Inexecução parcial do contrato. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

XIII. Inexecução total. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/PA até 02 (dois) anos; 

 

17.1.3. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, será, ainda, cominada à sanção de 

Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata com a Administração Pública. 

17.1.4. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente comunicados ao Ministério Público 

Estadual e/ou, se for o caso, ao Ministério Público Federal. 

17.1.5. As sanções estabelecidas neste edital, não excluem outras previstas em Lei, nem a responsabilidade da 

licitante/contratada por perdas e danos que der causa pela prática de irregularidades. 

17.1.6. As sanções estabelecidas neste Edital, não impedem a anulação/revogação da licitação ou a rescisão do contrato, 

a critério exclusivo da Administração. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO 

18.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer até 

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam 

este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

18.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

18.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 

1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

18.4. A impugnação poderá ser protocolada por forma eletrônica, pelo e-mail licita2@abaetetuba.pa.gov.br, 

devidamente assinada e, digitalizada em formato PDF.  

 

19.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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19.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

19.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

19.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

19.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.9. Os licitantes, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as 

obras e serviços de engenharia. 

19.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

19.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se limitará ao 

custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerão as deste Edital. 

19.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e demais 

diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

19.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos dias úteis, nos horários das 08:00h às 14:00h, no endereço Rua 

Siqueira Mendes, 1359 – Centro – CEP: 68440-000 – Abaetetuba/PA, e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço eletrônico https://www.abaetetuba.pa.gov.br, http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde 

https://www.abaetetuba.pa.gov.br/
http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao
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serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no SICAF, para efeito de cadastramento 

por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

19.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Abaetetuba/PA, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Formal (incluso todas as declarações); 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Microempresas e empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO VIII - PLANTAS 

  

ABAETETUBA (PA), 28 de junho de 2022. 

 

 

 

 

JOÃO BOSCO MAGNO NETO 

Presidente da CPL-PMA 
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ANEXO I 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Contratação de Empresa, através de licitação na modalidade Convite/Tomada de 

Preço/Concorrência (A ser definida) pelo critério de MENOR PREÇO que              atenderá a 
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2. OBJETO 

REVITALIZAÇÃO DO CTA/CEO localizada localizada na Travessa Santos Dumont, s/n, 

Centro, CEP 68440-000, Abaetetuba/PA, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETETUBA/PA  

CNPJ: 12.282.048/0001-19  

ENDEREÇO: Rua Barao do Rio Branco, 1232, CENTRO, ABAETETUBA – PA, CEP 68440-

000. 

Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de Engenharia para execução 

da REVITALIZAÇÃO DO CTA/CEO localizada na Travessa Santos Dumont, s/n, Centro, 

CEP 68440-000, Abaetetuba/PA, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 

com fornecimento de material, mão de obra, ferramental e todos os equipamentos 

necessários à perfeita realização dos serviços. 

Compreendendo: DEMOLIÇÕES E RETIRADAS, MOVIMENTOS DE TERRA, FUNDAÇÃO, 

ESTRUTURA, PAREDES E PAINEIS, COBERTURA, 

IMPERMEABILIZAÇÕES/TRATAMENTOS, ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS, PISO, 

FORRO, PINTURA, INSTALAÇÕES ELETRICAS, INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS, 

INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, SERRALHERIA, LIMPEZA 

1. DADOS DO ÓRGÃO 

http://cnpj.info/12282048000119
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3. JUSTIFICATIVA 

4.DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

FINAL, devendo ser executados em rigorosa observância as prescrições e exigências deste 

Projeto Básico e, de modo geral, as Especificações e as Normas Técnicas vigentes da ABNT 

e aquelas complementares e particulares, dos respectivos projetos e outras pertinentes aos 

serviços em licitação e outros órgãos competentes. 

 

 

A referida contratação da prestação do referido serviço tem por finalidade a execução 

da AMPLIAÇÃO DO CTA/CEO, em virtude da precariedade das instalações ocasionada por 

fatores climáticos e temporais ao longo dos anos, acarretando infiltrações nas salas, 

danificando aparelhos de informáticas e artigos de escritório, além da formação de mofos nas 

paredes, o que afeta diretamente a saúde daqueles que ali estão, bem como o acumulo de 

água na estrutura superior do prédio, resultante de inúmeros pontos de fissura no telhado. 

Diante do exposto, torna-se necessário a realização desta licitação para preservação 

do imóvel, bem como promover a melhor qualidade para os servidores e usuários das 

políticas públicas de saúde no Município. 

 

Os serviços integrantes deste Projeto Básico serão executados na AMPLIAÇÃO DO 

CTA/CEO,  localizada na Travessa Santos Dumont, s/n, Centro, CEP 68440-000, 

Abaetetuba/PA. 

 

5.1. A empresa vencedora terá 07 (sete) dias corridos, a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço, para mobilização e início  das obras. 

5.2. O prazo para entrega dos serviços será de no máxima de 120 (cento e vinte) 

dias, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço. 

5.3. A empresa vencedora desta licitação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

partir da assinatura da Ordem de Serviço para validar ou apresentar a adequação do 

Cronograma Físico-Financeiro proposto pela SESMAB. 

5.4. A SESMAB terá o prazo de 10 dias úteis para aprovar/validar o Cronograma 
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6.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SUBCONTRATAÇÃO 

Físico-Financeiro apresentado pela empresa. 

5.5. A empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 

comunicar formalmente e, por escrito, à SESMAB o término dos serviços. 

5.6. O recebimento provisório ocorrerá mediante termo circunstanciado, 

assinados pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

5.7. O recebimento definitivo ocorrerá em 90 (noventa) dias corridos após o 

recebimento provisório. 

 
5.8. Antes de findar o prazo fixado no precedente e, desde que formalizado, a 

empresa poderá solicitar que seja prorrogado. Ocorrendo esta hipótese, a SESMAB 

examinará as razões expostas e decidirá pela prorrogação do prazo e/ou aplicação das 

penalidades previstas na legislação. 

 

6.1. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas 

e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo   que as especificações da ABNT serão 

consideradas como elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e 

equipamentos. 

6.2. Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas 

as prescrições, indicações, especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades 

internacionais reconhecidos como referência técnica, mediante aprovação da área técnica da 

SESMAB, bem como as recomendações dos fabricantes dos equipamentos e materiais que 

compõem o sistema. 

6.3. O acompanhamento e/ou execução dos serviços deverão ser realizados pelo(s) 

profissional(is), cujo acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa 

CONTRATADA ou outro de igual ou superior qualificação. 

6.4. A empresa deverá indicar profissional para representá-la como preposto nas 

atividades relacionadas à execução do contrato. O representante será responsável por decidir 

em nome da empresa e participará de reuniões e outras atividades de coordenação, 

planejamento, acompanhamento e avaliações que venham a ser convocadas pela SESMAB. 

6.5. Os serviços serão executados, preferencialmente, durante o horário de 

expediente, das 08:00H às 18:00H. a programação e data para execução dos serviços serão 
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aprovadas pela fiscalização, devendo-se considerar que muitos serviços serão realizados em 

horários extraordinários, inclusive à noite, sábados, domingos e feriados, sem nenhum ônus 

adicional à SESMAB, os quais já deverão estar previstos nos preços apresentados pela 

empresa, quando da licitação. 

6.6. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem reaproveitáveis ou 

não, deverão ser convenientemente removidos para os locais indicados pela fiscalização. Ao 

término dos serviços, a empresa será responsável pela limpeza da área. 

6.7. Será admitida a subcontratação dos serviços restrita, contudo, ao percentual 

máximo de 40% (QUARENTA POR CENTO) do orçamento. 

6.8. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços desta licitação, bem 

como dos serviços considerados para efeitos de atestação da capacidade técnico-profissional 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, sem a 

prévia autorização da CONTRATANTE. 

6.9. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

6.10. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a 

única responsável perante a CONTRATANTE, mesmo que tenha havido apresentação de 

empresa a ser subcontratada para execução de determinados serviços integrantes desta 

licitação. 

6.11. A CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responderá perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.12. A CONTRATADA se obriga a subcontratar somente empresas que mantenham 

sua regularidade jurídico/fiscal e trabalhista nos termos estabelecidos neste Projeto Básico, 

respondendo, solidariamente, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 

do contrato. 

6.13. A empresa CONTRATADA compromete-se a substituir a subcontratada, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando a 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 

inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 
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7.DOS MATERIAIS 

6.14. A empresa CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, 

compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

6.15. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a 

CONTRATADA que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus 

diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado na SESMAB. 

6.16. A CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.17. Quando da execução dos serviços, a empresa deverá cumprir a legislação e 

as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus 

empregados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e executem os testes 

necessários e definidos da legislação pertinente. A fiscalização da SESMAB poderá paralisar 

os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da 

paralização por conta da empresa. 

6.18. Os vícios de adequação, de desempenho e de durabilidade, bem como 

eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades, verificados nos serviços executados 

deverão ser corrigidos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

6.19. Quando da execução dos serviços a empresa deverá disponibilizar recursos 

humanos de seu quadro, nas quantidade mínimas suficientes para a eficiência dos 

serviços, utilizando sempre mão de obra qualificada e especializada. 

 

7.1. A empresa assumirá a responsabilidade e o ônus pelo funcionamento de todos 

os equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. 

7.2. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, 

devendo a empresa sempre empregar no serviço materiais novos e originais, seguindo 

rigorosamente às especificações do fabricante, e principalmente, as contidas no presente 

Projeto Básico, sob pena de infração contratual sujeita á multa prevista em lei. 

7.3. Correrá por conta e risco da empresa a substituição de materiais, ferramentas, 

equipamentos e insumos considerados impróprios pela fiscalização da SESMAB. 

7.4. Caso haja impugnação de algum item, por parte da SESMAB, a empresa ficará 
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8.PRAZO CONTRATUAL 

9.DA GARANTIA DOS SERVIÇOS OU MANUTENÇÃO CORRETIVA 

obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

 

8.1. O recebimento e a aceitação dos serviços dar-se-ão da seguinte forma: 

a) “Provisório”: em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da comunicação, 

por escrito, da conclusão dos serviços pela empresa, após a realização de testes de 

conformidade e verificação das especificações técnicas do Projeto Básico, que será efetivado 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes; 

b) Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 

CONTRATADA, que não satisfizerem as condições de recebimento, serão recusados pela 

fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos. 

c) “Definitivo”: Decorridos no máximo de 90 (noventa) dias , da data de expedição 

do Termo de Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente 

inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, lavrado o Termo de 

Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações das falhas 

de execução e exigências contratuais. 

d) Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, 

cuja responsabilidade seja atribuída à empresa , o prazo para efetivação do Recebimento 

Definitivo ficará suspenso até o saneamento das impropriedades detectadas. 

e) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 

empresa pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o 

período de garantia previsto neste Projeto Básico, item 9. 

 

9.1. Entende-se como manutenção corretiva ou garantia, àquela destinada a 

remover os eventuais defeitos apresentados nos serviços e seus materiais, colocando-os em 

perfeitas condições de uso, incluindo o fornecimento de materiais. 

9.2. Será exigida prestação de garantia contratual pela  CONTRATADA, em valor 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no ato da assinatura do Contrato, na 

modalidade que vier a escolher, dentre as previstas abaixo: 
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10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Caução em dinheiro; 

II. Seguro Garantia; 

a) O instrumento de Apólice de Seguro deve prever 

expressamente; 

a.1) Responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de caráter 

sancionatório aplicadas ao Contratado; 

a.2) Vigência pelo prazo contratual; 

a.3) Prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência contratual, 

para apuração de eventuais inadimplemento do Contratado – ocorrido durante a vigência 

contratual – e para comunicação da expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro, 

observados os prazos prescricionais pertinentes. 

II. Fiança Bancária. 

9.3. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 

execução do CONTRATO. 

 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão exercidos 

por meio de representantes (denominados fiscais), designados pela SESMAB, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar a execução, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os 

quais de tudo darão ciência à empresa, conforme, determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, 

e suas alterações. 

10.2. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de 

imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da SESMAB. 

10.3. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer 

membro da equipe técnica da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom 

andamento dos serviços. 

10.4. A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
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11.DO LOCAL DOS SERVIÇOS 

responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados para outras entidades, 

sejam fabricantes e/ou técnicos. 

10.5. À SESMAB será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou especificações do fabricante, devendo a 

empresa refazer ou substituir as partes que apresentem defeitos, sem ônus adicionais a 

esta SESMAB. 

10.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

Fiscalização serão encaminhadas à autoridade competente da SESMAB para adoção de 

medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 37, da Lei nº 8.666/1993. 

 

11.1.1. Durante a vigência contratual a SESMAB deverá: 

11.1.2. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA, e eventuais 

Subcontratadas, às suas dependências para execução dos serviços, portando 

obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 

11.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar 

seus serviços dentro das normas deste Projeto Básico; 

11.1.4. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelos técnicos da empresa; 

11.1.5. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 

atendimento das exigências contratuais; 

11.1.6. Exercer Fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, 

recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as 

condições e exigências especificadas neste Projeto Básico; 

11.1.7. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do 

especificado neste Projeto Básico; 

11.1.8. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Projeto Básico 

podendo aplicar penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações 

contratuais ou execução insatisfatória dos serviços; 

11.1.9. Exigir, a qualquer tempo, comprovação das condições da empresa que 

ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação técnico econômico 
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financeira, bem como as condições de habilitação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 

8.666/1993). 

 

 
 

12.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 

Instrumento, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação, bem como observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios. 

12.2. Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as 

normas de Segurança do Trabalho e demais normas e regulamentos pertinentes. 

12.3. Obter junto ao órgão profissional competente a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura da Ordem 

de Serviço e apresentar o documento à fiscalização da SESMAB. 

12.4. Responsabilizar-se pela contratação dos seguintes seguros, para garantia de 

pessoas e bens, durante toda a execução contratual, encaminhando as respectivas apólices 

ao CONTRATANTE: 

a) risco de responsabilidade civil do construtor; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

 
c) riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto 

Contratado, além de outros exigidos pela legislação pertinente. 

12.5. Fornecer aos seus funcionários uniformes, calçados, crachás de identificação 

e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas norma de Segurança e 

Medicina do Trabalho, assumindo inclusive, toda a responsabilidade no que se refere ao 

fornecimento de auxílio alimentação, auxílio transporte, assistência médica e demais 

obrigações trabalhistas. 

12.6. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à 

perfeita execução dos serviços. 

12.7. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste Projeto 

Básico, bem como impedir que a mão de obra que cometer falha disciplinar, qualificada 

como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da Escola. 

12.8. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais 

12.OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
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trabalhistas e previdenciários, obrigando-se a saldá-los nos prazos legais, 

independentemente do pagamento da fatura/nota fiscal por parte desta SESMAB. 

12.9. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de adjacentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados na execução de serviços inerentes ao contrato, ainda que 

acontecido nas dependências da Escola. 

12.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada 

por prevenção, conexão ou continência. 

12.11. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente. A 

fiscalização da SESMAB poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não 

estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da empresa. 

12.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas disciplinares e das orientações de segurança determinada pela SESMAB. 

 
12.13. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a 

execução dos serviços (vidros, pisos, revestimentos, paredes, veículos, dentre outros), 

assumindo todo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, recompondo 

os locais que porventura forem afetados, conferindo o padrão adotado sempre com material 

de 1ª qualidade, observando o bom nível de acabamento dos serviços. 

12.14. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício 

próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse da SESMAB ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto contratual. 

12.15. Acatar todas as orientações da SESMAB, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as 

reclamações formuladas. 

12.16. Utilizar somente materiais, peças e componentes novos e de primeiro uso e de 

primeira linha de fabricação, não sendo permitido o uso de material improvisado ou peças 

adaptadas, observado o disposto no item 7 do presente Projeto Básico. 

12.17. Responsabilizar-se pelos materiais, insumos, ferramentas, instrumentos e 
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13.VISTORIA TÉCNICA 

equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo a SESMAB 

qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que 

possam vir a ocorrer. 

12.18. Facilitar as ações do fiscal do contrato , fornecendo informações ou 

promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, atendendo prontamente às 

observações e exigências por ele apresentadas. 

12.19. Deixar sempre ao término de cada expediente, toda área utilizada para a 

execução dos serviços totalmente limpa e desimpedida, assim como na conclusão dos 

mesmos, sendo que todos os entulhos deverão ser removidos após cada dia de serviço. O 

entulho deverá ser acondicionado em recipiente apropriado e próprio, devendo ser removido 

tão logo esteja cheio, sem ônus adicional à SESMAB. 

12.20. Manter Livro de Ocorrências para registro e acompanhamento, pelas partes, 

dos problemas que porventura venham a ocorrer com indicação do horário de acontecimento, 

forma inicial de comunicação utilizada, fato motivador e horário do saneamento dos 

problemas, bem como para registro de qualquer anormalidade verificada. 

12.21. Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, à fiscalização todas as 

ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, acrescendo todos os dados e 

circunstâncias julgadas necessárias aos esclarecimentos dos fatos. 

12.22. Apresentar o cronograma físico-financeiro obedecendo às condições de 

faturamento estipulado nos itens 5 e 16, ao qual, as etapas de serviços deverão prestar 

rigorosa obediência. 

12.23. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, exceto em relação ao porte da empresa. 

 

13.1. Para a vistoria técnica, os licitantes deverão efetuar agendamento prévio pelo e-

mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br; 

13.2. As vistorias serão realizadas às terças-feiras 10:00 horas e às quintas-feiras 

10:00 horas. 

13.3. A realização da vistoria é obrigatória a todos os licitantes. 

13.4. A licitante deverá apresentar, dentre   os documentos necessários à 

sua habilitação, declaração de que realizou a vistoria técnica e que possui pleno 
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14.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

conhecimento do imóvel e das condições de prestação dos serviços. 

 

14.1. Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente da região a que estiver 

vinculado a LICITANTE, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

14.2. Para atendimento à qualificação   técnico, será(ão) exigido(s), 

também, atestado(s) de capacidade técnico devidamente registrado(s) no CREA/CAU da 

região onde os serviços foram executados ou Conselho Profissional competente, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por 

este(s) Conselho(s), que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda, para 

empresas privadas. Nesse sentido, considera-se compatível o objeto cuja complexidade 

tecnológica seja similar ao objeto licitado cujas parcelas de maior relevância técnicas sejam: 

14.2.1. Instalação de esquadrias de alumínio em reforma ou construção prédio 

público, comercial ou industrial; 

14.2.2. Execução pintura com tinta acrílica em reforma ou construção de prédio 

público, comercial ou industrial; 

14.2.3. Execução de assentamento de pastilhas cerâmicas em reforma ou 

construção de prédio público, comercial ou industrial; 

14.3. A comprovação da qualificação técnica do(s) profissional(is) 

exigido(s) na alínea anterior dar-se-á pela apresentação, NA LICITAÇÃO, de currículo(s) 

do(s) profissional(is) e respectivo(s) atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem a execução de serviço semelhante ao descrito nas 

parcelas de maior relevância, acompanhado(s) das respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – C.A.T., emitida(s) pelo CREA e/ou CAU, deste que atendam às exigências de cada 

tipo de serviço, conforme definido   na alínea “14.3”, admitindo-se a   Certidão de 

Acervo Técnico de obra específica, expedida pelo CREA e/ou CAU. 

14.4. Para a comprovação de vínculo empregatício, societário ou 

profissional, dos profissionais que comporão a equipe técnica, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos, NA  LICITAÇÃO: 

14.4.1. Cópia da Carteira de Profissional de Trabalho (CTPS) assinada pelo 
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16.DO PAGAMENTO 

CONTRATADA ou Ficha de Registro de Empregados (FRE), devidamente autenticada pelo 

Cartório de Títulos e Documentos, que demostre o vínculo empregatício do(s) profissional(is) 

indiciado(s); 

14.4.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa CONTRATADA, tal 

comprovação será feita por meio do ato constitutivo da mesma e Certidão de Entidade 

Profissional competente, devidamente atualizada; 

14.4.3. Será admitida, ainda, a comprovação do vínculo profissional por meio de 

contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum, cuja 

duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado. 

 
 

O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da 

assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado, tendo que ser solicitado, 

no mínimo, 60 (sessenta) dias anteriores ao vencimento do Termo, por meio de termo 

aditivo, a critério da Administração. 

 

16.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela SESMAB, até o 30º (trigésimo) 

dia útil a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da comprovação de 

recolhimento dos encargos sociais, devidamente atestada pelo setor competente, após 

entrega e recebimento dos serviços realizados, conforme estabelecido no cronograma físico-

financeiro. 

16.2. Para efeito de pagamento das parcelas será efetuada a medição dos serviços 

pela Fiscalização da SESMAB, previamente à emissão da fatura correspondente, 

condicionando o pagamento ao valor dos serviços efetivamente realizados. 

16.3. A SESMAB reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço 

estiver em desacordo com as especificações constantes deste Projeto Básico. 

16.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente, 

até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar- se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a SESMAB. 

15.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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17.DO VALOR DO SERVIÇO 

18.DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. O valor global estimado para a contratação é de R$ 294.188,51 

(Duzentos e noventa e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e um reais). 

17.2. O objeto do presente Projeto Básico será contratado pelo preço ofertado 

na proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da CONTRATADA, após o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação 

do índice INCC/FGV (Índice Nacional de Custos da Construção Civil) ou outro que vier 

a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso 

não decorra de culpa da CONTRATADA. 

17.3. Os preços ajustados devem levar em conta todas e quaisquer despesas 

incidentes na prestação dos serviços contratados, tais como tributos, transporte, bem como 

fornecimento de todos os materiais necessários e mão-de-obra, assim como serem 

considerados os trabalhos em finais de semana, feriados e noturno. 

 

 

18.1. As regras acerca do equilíbrio econômico-financeiro contratual são as 

estabelecidas no Termo de Contrato, conforme preceitua o artigo 37, XXI da Constituição 

Federal de 1988 e Lei 8.666 de 1993. 

 

a) Rescisão contratual: 

I. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

II. Mediante o fim do objeto contratado. 

b) Penalidades e multas: 

I. Contratante estará sujeito às sanções administrativas previstas no 

dispositivo legal aplicável ao tema disciplinado no artigo 87 da Lei 8666/93, quais sejam: 
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20.CUSTO DO PROJETO 

II. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos 

serviços, erro na execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer 

cláusulas contratuais; 

III. A CONTRATADA sujeitar-se-á a percentual de multa a ser estabelecida em 

edital e a demais sanções de normas que regem a matéria. 

c) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multas, aplicadas em conformidade com os percentuais a seguir 

estabelecidos e incidirão sobre o valor total do contrato ou aditivo vigente: 

a) 1% (um por cento) por dia de atraso, limitados a 10% (dez por cento), 

quando a contratada não disponibilizar o serviço no início da vigência do Contrato; 

b) 5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, 

limitada a 10% (dez por cento), por infração a qualquer cláusula ou condição do 

Contrato, não especificada na alínea “a” acima ou por inadimplemento de qualquer uma das 

obrigações previstas no Contrato; 

c) 10% (dez por cento), no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária 

em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a 

sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital, ou no caso de rescisão 

do Contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da contratada, garantida 

defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

d) As multas previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladas ou cumulativamente. 

 

20.1. O valor total de referência para atender a execução do referido programa é de R$ 

294.188,51 (Duzentos e noventa e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e 

um reais) sendo este valor contemplado com recurso do Estado e incluso o BDI de 25,00% 

(vinte e cinco por cento) estimados pela SESMAB. 
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21.CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO 

23.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os serviços aqui propostos deverão estar em conformidade com este Projeto Básico. 

O prazo para execução dos serviços, contados a partir da Ordem de Serviço, será de 

120 (cento e vinte) dias. O prazo de contrato, a partir da assinatura do mesmo, será de 

120 (cento e vinte) dias. 

O contrato a ser firmado com a licitante vencedora reger-se-á por toda a legislação 

aplicável a espécie e ainda pelas disposições que a complementarem, alterarem ou 

regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do mesmo, 

especialmente a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

A licitante contratada desenvolverá os serviços sempre em entendimento com a 

fiscalização a ser exercida pela SESMAB, devendo elaborar relatórios sobre o andamento 

dos serviços quando solicitados, mantendo-os informados sobre os problemas verificados e as 

providências necessárias a serem tomadas. O pagamento dos serviços executados será 

efetuado mediante a aprovação da fiscalização. 

 

 
 

Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força da execução do 

objeto deste Projeto Básico qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 

empregados da CONTRATADA; 

Os casos omissos neste Projeto Básico serão resolvidos de acordo com o que 

dispõe o Edital de Licitação e demais legislações complementares que versem sobre o 

assunto. 

 

1502 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.1001.2.102 Gestão e Manutenção do Centro de Especialidades Odontológico – CEO 

10.304.1003.2.143 Apoio as Atividades do Programa Anuel de Saúde do Centro de Testagem e 

Aconselhamento 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

22.DISPOSIÇÕES GERAIS 
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24.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

25.DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE E FUNDAMENTO LEGAL 

4. ELABORAÇÃO E SUPERVISÃO DO PROJETO BÁSICO 

5. APROVAÇÃO DO ORDENADOR 

 

 

 
Nº DE 

PARCELAS 
FORMA DE PAGAMENTO 

VALOR REFERÊNCIA 

DA PARCELA R$ 
VALOR REFERÊNCIA TOTAL 

 

 

 

XXXX 

(X) Por medição 

( ) mensal 

( ) bimestral 

( ) trimestral 

( ) semestral 

( ) única global 

 

 

**** 

 

  

 

 
 

Declaramos que este Projeto Básico está de acordo coma Lei n.º 8.666/93 e legislação em 

vigor: 

Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, atualizada; 

 Constituição Federal de 1988; 

Demais decretos e leis especificados no corpo do projeto. 

 
Projeto Básico elaborado e assinado pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Saúde de 

Abaetetuba/PA. 

 

Aprovo. De acordo com Art. 7º, § 2º, Inciso I da Lei n. º 8.666/93. 

Em: / /   

______________________________________________________ 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 

Secretário Municipal de Saúde de Abaetetuba 
 

ANEXO II – PLANILHA ORLAMENTÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA                                                                                                                                                                                                                                                                            

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

 

Obra: REFORMA DO CEO/CTA 

Local: Município de Abaetetuba/PA. 

Local: SEDE DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA 

                                                 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA                                                     Data: 

MARÇO/2022                               BDI:25%        

ITE

M 

CÓDIG

O 

SEDOP/

PA 

FEV/20

22 

DESCRIÇÃO 
Uni

d. 

Quan

t. 

P. 

Unit. 

P. Unit. 

C/ BDI 
P. Total 

                

1   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
R$ 

14.526,18 

1.1 
02084

2 
Retirada de calha galvanizada m 15,30 9,36 11,70 179,01 

1.2 
02001

6 
Demolição manual de alvenaria de tijolo m³ 7,33 57,60 72,00 527,76 

1.3 
02152

7 
Retirada de grades e portões m² 37,30 22,18 27,73 1034,33 

1.4 
02030

7 
Retirada de telhas de barro s/ reaproveitamento m² 

465,2

8 
9,59 11,99 5578,71 

1.5 
02002

0 

Retirada da estrutura em madeira da cobertura 

s/ reaproveitamento 
m² 

465,2

8 
6,78 8,48 3945,57 

1.6 
02153

4 

Retirada de forro em PVC c/ reaproveitamento, 

incl. Barroteamento 
m² 

121,6

9 
5,73 7,16 871,30 

1.7 
02002

0 
Retirada de tábuas de empena m² 7,50 6,78 8,48 63,60 

1.8 
02001

3 

Retirada de esquadria de madeira com 

reaproveitamento (Balancim) 
m² 2,50 11,05 13,81 34,53 

1.9 
02002

1 
Retirada de revistimento cerâmico m² 80,00 5,76 7,20 576,00 

1.10 
02062

8 
Demolição de piso cimentado m² 

150,0

0 
8,32 10,40 1560,00 

1.11 
02062

8 
Retirada de entulho - manualmente m³ 1,35 92,07 115,09 155,37 

2   MOVIMENTOS DE TERRA 
R$ 

4.435,45 

2.1 
03001

0 
Escavação manual até 1,50 m de profundidade m² 7,32 51,21 64,01 468,55 
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2.2 
03001

1 

Aterro incluindo carga, descarga, transporte e 

apiloando 
m³ 30,00 

105,7

8 
132,23 3966,90 

3   FUNDAÇÃO 
R$ 

6.177,68 

3.1 40283 
Bloco em concreto armado para fundação 

(incl. fôrma) 
m² 1,70 

2.907

,14 
3633,93 6177,68 

4   ESTRUTURA 
R$ 

28.393,37 

4.1 
05026

7 

Concreto armado Fck= 18 MPA c/ fôrma mad. 

Branca (incluindo lançamento e adensamento) 
m² 7,13 

3185,

79 
3982,24 28393,37 

5   PAREDES DE PAINÉIS 
R$ 

14.078,79 

5.1 
06004

5 
Alvenaria tijolo de barro a singelo m² 11,00 91,96 114,95 1264,45 

5.2 
06004

6 
Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 83,00 67,85 84,81 7039,23 

5.3 
06135

2 

Divisória Divilux perfil em aluminio/miolo 

celular (painel cego) 
m² 35,64 

129,6

3 
162,04 5775,11 

6   COBERTURA 
R$ 

86.094,38 

6.1 
07005

4 
Estrutura em madeira- reaproveitamento m² 

351,5

8 
58,54 73,18 25728,62 

6.2 
07005

4 

Estrutura em mad.p/ chapa fibrocimento - pc. 

serrada 
m² 89,07 58,54 73,18 6518,14 

6.3 
07004

7 
Cobertura - telha de fibrocimento e=6mm m² 

554,3

3 
77,71 97,14 53847,62 

7   IMPERMEABILIZAÇÕES/ TRATAMENTOS 
R$ 

1.113,23 

7.1 80676 
Impermeabilização com massa asfáltica para 

concreto (2 demãos) 
m² 32,10 27,74 34,68 1113,23 

8   ESQUADRIAS 
R$ 

16.375,35 

8.1 
16138

8 

Vidro temperado incolor e=10 mm com 

ferragens 
m² 8,80 

558,2

9 
697,86 6141,17 

8.2 91510 Painel fixo em vidro temperado de 8mm m² 1,50 
628,9

5 
786,19 1179,29 

8.3 91377 
Porta divilux 0.80x2.10m c/ferragens - c/ perfil 

de aluminio 
und 3,00 

434,4

7 
543,09 1629,27 

8.4 90063 Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar m² 3,52 
633,0

8 
791,35 2785,55 

8.5 
10081

7 
Fechadura para porta externa und 5,00 89,71 112,14 560,70 

8.6 91380 
Esquadria c/ venezianas de aluminio natural c/ 

ferragens 
m² 3,36 

971,2

8 
1214,10 4079,38 

9   REVESTIMENTOS 
R$ 

27.762,24 

9.1 
11014

3 
Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 

148,3

2 
10,83 13,54 2008,25 
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9.2 
11076

2 
Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 6,00 37,46 46,83 280,98 

9.3 
11076

3 
Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 

231,2

4 
43,99 54,99 12715,89 

9.4 
11064

4 
 Revestimento Cerâmico Padrão Médio m² 

124,0

0 
82,30 102,88 12757,12 

10   PISO 
R$ 

19.408,12 

10.1 
13011

0 
Camada regularizadora no traço 1:4 m² 

121,0

0 
35,53 44,41 5373,61 

10.2 
13072

5 
Lajota ceramica - (Padrão Alto) m² 62,51 

102,5

7 
128,21 8014,41 

10.3 
13049

2 

Calçada (incl.alicerce, baldrame e concreto c/ 

junta seca) 
m² 45,00 

107,0

2 
133,78 6020,10 

11   FORRO 
R$ 

14.086,96 

11.1 
14034

8 
Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC m² 

119,2

9 
52,08 65,10 7765,78 

11.2 
14133

6 
Forro em lambri de PVC m² 

119,2

9 
42,39 52,99 6321,18 

12   PINTURA 
R$ 

50.229,49 

12.1 
15074

1 
Acrilica (sobre pintura antiga) m² 

1.090

,83 
12,96 16,20 17671,45 

12.2 
15025

3 

Acrilica fosca int./ext. c/massa e selador - 3 

demaos 
m² 

245,8

8 
40,83 51,04 12549,72 

12.3 
15037

7 

Esmalte s/ madeira c/ selador sem massa (forro 

de madeira) 
m² 

396,4

3 
24,80 31,00 12289,33 

12.4 
15037

7 

Esmalte s/ madeira c/ selador sem massa 

(portas) 
m² 

249,0

0 
24,80 31,00 7719,00 

13   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
R$ 

2.379,39 

13.1 
17097

8 
Luminária c/ lâmp de emergência und 13,00 53,03 66,29 861,77 

13.2 
17149

1 
Revisão de ponto de luz pt 13,00 93,39 116,74 1517,62 

14   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
R$ 

2.602,12 

14.1 
18084

4 
Revisão de ponto de água pt 6,00 

139,8

2 
174,78 1048,68 

14.2 
18084

5 
Revisão de ponto de esgoto pt 8,00 

155,3

4 
194,18 1553,44 

15   INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO 
R$ 

1.121,12 

15.1 
20150

7 
Extintor de incêndio ABC - 6Kg und 4,00 

224,2

2 
280,28 1121,12 

16   SERRALHERIA 
R$ 

936,10 
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16.1 
24146

8 
Placa de sinalização fotoluminoscente und 22,00 34,04 42,55 936,10 

17   LIMPEZA FINAL 
R$ 

4.468,55 

17.1 
27022

0 
Limpeza geral e entrega da obra m² 

523,2

5 
6,83 8,54 4468,55 

TOTAL GERAL (INCLUINDO MÃO DE OBRA, DESLOCAMENTO, MATERIAL E TAXAS) 

R$ 

294.188,5

1 
 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA                                                                                                                                                                                                                                                                            

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

 

          

Obra: REFORMA DO CEO/CTA 

Local: Município de Abaetetuba/PA. 

Local: SEDE DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA 

          

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

          

ITEM SERVIÇOS 
VALOR 

(R$) 
  

MESES 

1 2 3 4 

                

1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 14.526,18   

100,00%       

        

14.526,18 0,00   0,00 

2 MOVIMENTOS DE TERRA 4.435,45   

100,00%       

        

4.435,45 0,00   0,00 

3 FUNDAÇÃO 6.177,68   

100,00%       

        

6.177,68 0,00   0,00 

4 ESTRUTURA 28.393,37   

75,00% 25,00%     

        

21.295,03 7.098,34   0,00 

5 PAREDES E PAINÉIS 14.078,79   

  50,00% 50,00%   

        

0,00 7.039,39 7.039,39 0,00 
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6 COBERTURA 86.094,38   

0,00% 50,00% 50,00%   

        

0,00 43.047,19 43.047,19 0,00 

7 
IMPERMEABILIZAÇÕES E 

TRATAMENTOS 
1.113,23   

0,00%   100,00%   

        

0,00 0,00 1.113,23 0,00 

8 ESQUADRIAS 16.375,35   

    50,00% 50,00% 

        

0,00 0,00 8.187,68 8.187,68 

9 REVESTIMENTOS 27.762,24   

  25,00% 75,00%   

        

0,00 6.940,56 20.821,68 0,00 

10 PISOS 19.408,12   

  50,00% 50,00%   

        

  9.704,06 9.704,06   

11 FORRO 14.086,96   

  25,00% 50,00% 25,00% 

        

  3.521,74 7.043,48 3.521,74 

12 PINTURA 50.229,49   

0,00% 25,00% 50,00% 25,00% 

        

0,00 12.557,37 25.114,75 12.557,37 

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2.379,39 

      50,00% 50,00% 

          

      1.189,70 1.189,70 

14 
INSTALAÇÕES 

HIDROSSANITÁRIAS 
2.602,12   

    50,00% 50,00% 

        

    1.301,06 1.301,06 

15 

INSTALAÇÕES DE 

PROTEÇÃO E COMBATE À 

INCÊNDIO 

1.121,12   

      100,00% 

        

      1.121,12 

16 SERRALHERIA 936,10   

      100,00% 

        

      936,10 

17 LIMPEZA FINAL 4.468,55   

      100,00% 

        

      4468,55 

TOTAL GERAL 294.188,51           

TOTAL MENSAL 46.434,34 89.908,66 124.562,21 33.283,31 

% MENSAL 15,78% 30,56% 42,34% 11,31% 

TOTAL ACUMULADO 46.434,34 136.343,00 260.905,20 294.188,51 

% ACUMULADO 15,78% 46,35%   57,66% 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

_________________________ (representante do licitante), portador da  

Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 

denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante 

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

_________________________, em ___ de_____________ de ______ 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal do licitante) 
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ANEXO V- Modelo de Declaração Formal (Engloba todas as declarações) 

- Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) À Comissão Permanente de Licitação TOMADA DE PREÇO N.º 

XX/2022, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL UNITÁRIO. (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------

-----------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 

Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 

TOMADA DE PREÇO N.º XX/2022, sob as penas da lei:  

1) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal;  

2) Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA e de 

que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 

8666/93);  

3) Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos 

de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;  

4) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na Legislação;  

5) Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 

termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

6) Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no 

Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar; 

Local, ____/____/____  

Nome e CNPJ da empresa: (nome do representante da empresa – RG e CPF) (carimbar) 
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ANEXO V- - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP 

 

À Comissão Permanente de Licitação TOMADA DE PREÇO N.º XX/2022, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL UNITÁRIO. 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua -----------------------------------

---, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal 

abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do TOMADA DE PREÇO N.º XX/2022, sob as penas da lei, 

declara, sob as penas da lei, que: 

 a) se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite fixado nos incisos I e II do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/06;  

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X da mesma Lei. Por 

ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

(Local e data)  

Nome e CNPJ da empresa: (nome do representante da empresa – RG e CPF) (carimbar) 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

O Município de «CIDADE», através da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado 

CONTRATANTE, localizado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a)

 «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», 

portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO» e, de outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no 

CNPJ(MF) «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por «NOME_REPRESENTANTE», 

residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre 

si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a «MODALIDADE» nº 

«NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas 

que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto a «OBJETO_CONTRATADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», partes integrantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

1. O valor total deste Contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), 

discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro 

apresentados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a 

partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem 

de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela 

CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 

 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo 

a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da «MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO». 
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2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 

licitatório nº «NO_LICITACAO», tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso I, da Lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

 

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades: 

 

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 

poupança em favor da CONTRATANTE; 

 

1.2 - seguro-garantia; 

1.3 - fiança bancária. 

 

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se 

a outras penalidades previstas na lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 

combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

 

1. A vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» e o término em 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá à CONTRATANTE: 

 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços de 

reforma e adequação; 

 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 

responsável técnico da CONTRATADA; 

 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 

Comissão para tanto formalmente designada; 
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1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 

durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo 

Município de «CIDADE», desde que comprovada a necessidade deles; 

 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da  

«MODALIDADE» nº 

«NO_LICITACAO»; 

 

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 

Anexos do Edital da «MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO»; - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e 

fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da «MODALIDADE» 

nº «NO_LICITACAO»: 

 

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto deste contrato, tais  como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRATANTE; 

 

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos 

serviços; 

 

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
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estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

 

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 

CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

 

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela 

fiscalização; 

 

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

 

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

pertinente; - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 

durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

 

1.13 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o 

disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

 

1.14 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às 

suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

 

1.15 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

1.16 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 

provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da 

«MODALIDADE» nº 

«NO_LICITACAO»; 

 

1.17 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 

serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

 

1.18 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 

como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

 

1.19 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao 

descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da «MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», sempre 

que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

 

1.20 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
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apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

 

1.21 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando- se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

 

1.22 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 

dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 

substituir o originalmente indicado; 

 

1.23 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir 

da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

 

1.24 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 

deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada 

pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; e 

 

1.25 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

«MODALIDADE» nº 

«NO_LICITACAO». 

 

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

 

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CREA, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.496, de 07.12.77; 

 

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

 

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

 

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.  CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

 

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

 

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada 

pela Administração da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica- ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

 

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 

CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da «MODALIDADE» 

nº 

«NO_LICITACAO». 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1.1 Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação 

serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:- 

promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico- Financeiro; 

e 

 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 

efeito de pagamento. 

 

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro 

servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
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CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito 

no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for 

o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

 

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

 

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

 

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas 

todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 

Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de 

empenho, está a cargo da dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

 

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 

prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do 

Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 

a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA 

apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem 
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bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias 

contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE. 

 

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

 

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão feitas 

as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 

executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto; 

 

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 

assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

 

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3º (terceiro) dia útil do mês 

subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

 

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão ser 

feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste 

caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos 

constante das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 

 

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», menos o BDI contratual; e 

 

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à 

mão-de- obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 

dos equipamentos. 

 

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento das 

importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, 

artigo 30, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.876/99. 

 

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data 

posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

moratórios decorrentes. 

 

1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 

fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, e verificação 

da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - CRF. 

 

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 

comprovantes dos seguintes documentos: 

 

2.1 - Registro da obra no CREA; 

2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

2.3 - Relação dos Empregados - RE. 
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3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 

funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 

financeira ou aplicação de penalidade à CONTRATANTE.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 

que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: I = (TX/100) I = (6/100) I = 

0,00016438 

 

365 365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao da ocorrência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, 

adequadas a este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 
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1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 

supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

 

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no 

local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 

neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por 

ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 

Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 

1.1 - advertência; 

 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 

Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

 

1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior. 

 

2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 

no item anterior: 

 

2.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 

Cláusula 

Sexta; 

 

2.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

2.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

 

2.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que 

vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no 

prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 
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2.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não 

se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado 

da data de rejeição. 

 

2.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em 

sua proposta. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93. 

 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
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estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não 

se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da «MODALIDADE» n.º «NO_LICITACAO», cuja realização 

decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.º «NO_LICITACAO», e aos 

termos das propostas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da 

Constituição Federal. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», em «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 

CNPJ(MF) 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A)    

 

Testemunhas: 

 

 

1.  2.    

  

 

ANEXO VII - PLANTAS 
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